
 
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS 

SECRETARIA DE GESTÃO DA POLÍTICA DE DIREITOS HUMANOS 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2013 

 

 

PROCESSO Nº 00004.002673/2013-97 

 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos nove dias do mês de dezembro de 2013, a SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS 

DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA – SDH/PR, com sede no Setor Comercial Sul-B, 

Quadra 09, Lote C, Edifício Parque Cidade Corporate – Torre “A”, Brasília/DF, inscrita no 

CNPJ sob o nº 05.478.625/0001-87, pelo seu Ordenador de Despesas GLEISSON 

CARDOSO RUBIN, nos termos da Lei nº 4.520, de 17.07.2002, publicada no D.O.U de 

18.07. 2002; e dos Decretos nºs 3.555, de 08.08.2000, publicado no D.O.U de 09.08.2000, 

alterado pelo 4.342, de 23.08.2002, publicado no D.O.U de 26.08.2002; 3.931, de 19.09. 

2001; 5.450 de 31.05.2005; e 3.784, de 06.04.2001, publicado no D.O.U de 09.04.2001; da 

Lei nº 8.666 de 21.06.2003 e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da 

proposta apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 17/2013, do 

Processo nº 00004.002673/2013-97 e Resultado de Julgamento, publicado no Diário Oficial 

da União nº 238, Seção 3, de 9 de dezembro de 2013, e homologação pela Secretaria de 

Gestão da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República RESOLVE registrar o 

preço oferecido pela empresa GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA., CNPJ nº 

59.275.792/0001-50, cuja proposta foi classificada em 1º lugar no Certame supra citado.  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. Registro de Preços para eventual aquisição de veículos automotores para atender a 

Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República, conforme as especificações 

descritas no Termo de Referência e em seus anexos. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 
 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir 

da sua assinatura, de acordo com o artigo 12º, do Decreto nº. 7.892, de 22.01.2013, publicado 

no D.O.U. de 23.01.2013. 
 

2.2 - A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso 

de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na 

íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente 

cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 
 

2.3 – Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços, 

inclusive o acréscimo que trata o §1º, do art. 65, da Lei 8.666/93, na exata literalidade 

normativa enunciada no §1º, do art. 12, do Decreto Federal 7.892/13; sendo que tal alteração 

pode ser feita tão somente nos contratos dela decorrentes, com base no que dispõe o art. 65 da 

Lei 8.666/93, determinação contida no §3º, do art. 12, do referido Decreto Federal.  
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

3.1 - A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por servidores, designados pelo 

Secretário de Gestão da Política de Direitos Humanos da SDH/PR, nos termos do artigo 67 da 

Lei 8.666/93, os quais deverão atestar os documentos da despesa para fins de pagamento. 

 

3.2 - No curso da execução do Contrato, objeto deste instrumento, caberá à 

CONTRATANTE, diretamente ou por quem vier a indicar, o direito de fiscalizar o 

cumprimento das especificações exigidas, sem prejuízo daquela exercida pela empresa 

CONTRATADA. 

 

3.3 - A CONTRATANTE comunicará à empresa CONTRATADA, por escrito, as 

deficiências porventura verificadas nos materiais e serviços para imediata correção, sem 

prejuízo das sanções cabíveis. 

 

3.4 - A presença da fiscalização da CONTRATANTE não elide nem diminui a 

responsabilidade da empresa CONTRATADA. 

 

3.5 - Caberá à fiscalização rejeitar e solicitar a substituição do objeto entregue em desacordo 

com as especificações, ou aquele que não seja comprovadamente novo, assim considerado de 

primeiro uso, com defeito de fabricação, devendo o fornecedor efetuar sua substituição em até 

10 (dez) dias úteis, contados a partir da data da notificação. 

 

3.6 - À fiscalização compete proceder ao registro de todas as ocorrências por ventura 

ocorridas e adotar as providências necessárias ao fiel cumprimento de todas as obrigações 

assumidas, tendo por parâmetro os resultados previstos no Edital e seus Anexos. 

 

3.7 - A fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato consistem na verificação 

da alocação dos recursos necessários e da adoção das práticas de sustentabilidade ambiental 

conforme, aplicando-se, no que couber, o disposto na Instrução Normativa nº 2 de 30/4/2008, 

da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação/MPOG. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

4.1 - O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por meio de Processo 

Administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa: 

 

4.1.1 - A pedido, quando: 

 

a) comprovar a impossibilidade de cumprir às exigências da Ata, por 

ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

 

b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função 

da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

 

4.1.2 - Por iniciativa da CONTRATANTE, quando: 

 

a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 
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b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 

processo licitatório; 
 

c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 
 

d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
 

e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 

decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
 

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 
 

4.1.3 - Automaticamente: 
 

a) por decurso de prazo de vigência da Ata; 
 

b) quando não restarem fornecedores registrados. 
 

4.2 - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a CONTRATANTE fará o 

devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores a nova 

ordem de registro. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DO FORNECIMENTO 
 

5.1 - O preço ofertado pela empresa vencedora foi de R$ 42.423.810,00 (quarenta e dois 

milhões, quatrocentos e vinte e três mil, oitocentos e dez reais) e será fixo e irreajustável pelo 

período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de 

Preços, conforme planilha de preços descrita no ANEXO I. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS 
 

6.1 - A contratação com o fornecedor registrado será formalizada mediante assinatura de um 

Contrato Administrativo, estabelecendo em suas cláusulas, todas as condições, obrigações e 

responsabilidades entre as partes, em conformidade com o Edital de licitação, do Termo de 

Referência e da Proposta de Preços da empresa vencedora. 
 

6.2 - O Contrato terá vigência por 12 meses contada a partir de sua assinatura. 

 

6.3 - A assinatura do contrato está condicionada à verificação da regularidade da habilitação 

parcial do licitante vencedor no SICAF. 
 

6.4 - É facultado ao Pregoeiro, quando o convocado não assinar o Contrato, no prazo e nas 

condições estabelecidas, convocar outro licitante, obedecida a ordem de classificação, para 

assiná-lo, após negociação, aceitação da proposta e comprovação dos requisitos. 
 

6.5 - Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE convocará o 

licitante vencedor, para assinatura do instrumento contratual, durante a validade da ARP, 

dentro do prazo de até 5 dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 

do previsto no Art. 81 da Lei nº 8.666/1993. 
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6.6 - Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 

amortizados no primeiro ano da contratação deverão ser eliminados como condição para a 

renovação, em decorrência da exigência prevista no art. 19, XVII, da IN/MPOG nº 2, de 2008. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1 - A Contratada obriga-se a cumprir todas as obrigações descritas no item 8 do Termo de 

Referência, Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 17/2013, as do Contrato e todas as 

demais obrigações inerentes à prestação dos serviços, como se aqui transcritas estivessem. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

8.1 - A Contratante obriga-se a cumprir todas as obrigações descritas no item 9 do Termo de 

Referência, Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 17/2013, as do Contrato e todas as 

demais obrigações inerentes à prestação dos serviços, como se aqui transcritas estivessem. 

 

CLÁUSULA  NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

9.1 - Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 17/2013 e 

a proposta da Empresa classificada em 1º lugar no certame supra numerado. 

 

9.2 - Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Direitos Humanos da Presidência 

da República - SDH/PR, com observância das disposições constantes das Leis nºs 8.666/1993 

e 10.520/2002; e dos Decretos nº 3.555/2000; 5.450/2005; 7.892/2013; e 4.342/2002. 

 

9.3 - A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na Imprensa Oficial, condição 

indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante. 

 

9.4 - As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas pela Justiça Federal, no foro da cidade de 

Brasília/DF, Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 

igual teor e forma. 

 

Brasília, 9 de dezembro de 2013. 

 

 

 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

GLEISSON CARDOSO RUBIN 
Secretário de Gestão da Política de Direitos Humanos 

 

 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

DENYS MEIRELES GIÃO 

General Motors do Brasil Ltda. 
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ANEXO I 

 

 

Empresa: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA., CNPJ nº 59.275.792/0001-50, com 

sede na Avenida Goiás nº 1805, Santa Paula, São Caetano do Sul, CEP.: 09550-900 – São 

Paulo/SP, neste ato representada por DENYS MEIRELES GIÃO, brasileiro, casado, 

engenheiro mecânico, portador da Cédula de Identidade RG nº 1304063 SSP/DF e inscrito no, 

CPF/MF sob o nº 152.973.608-03. 

Processo nº 00004.002673/2013-97. 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 17/2013 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA 
QTD 

GLOBAL 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

GLOBAL 

(R$) 

1 

SPIN LT 1.8 

FLEX COM 

106CV (G) E 

108CV(A) 

CHEVROLET 1023 41.470,00 42.423.810,00 

 

 

 


